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O dever dE 

Mais por curiosidade do quE 
neste ensaio algumas informaç, 

No processo romano, em qu 
na, o entendimento de que as d 

T ucci chega mesmo a afinru 
o processo romano se caracteru
tiça se distribuía por meio da at
motivos da decisão eram "escor
do, com a menor publicidade J>l

No período subsequente, o 
disponíveis e convencer-se das 1
intentio da fórmula, o iudex pron 

1. De fato,"não há consenso entre os hi 
judiciais motivadas no Direito Romai
te de proferir decisões que'contêm s
cínio, seja no [âmbito] cívil ou crimin
mente os juízes faziam inferir em seu
da condenação ou absolvição'.

füra Tony Sauvel, que escreveu um de
menta motivado das decisões não era
de refutar as considerações de Roch1 

(LUCCA, Rodrigo Ramina de. O deVI.
segurança juridica e teoria dos preced

2. TUCCI, José Rogério Cruz e. A motiVll{
p.27.
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